
PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS
IARAS . MÃB D’AGUA 

estado de São paulo

LEE MUmCIPAL 2 0 7  /2 0 0 1 .

"Aulxtriza o E xecu típo  M u n ic ip a l a  celebrar convênio  
com  a  S ecre ta ria  de E sta d o  d a  A ss is tê n c ia  e 
D esenvolvim ento  Socia li v isa n d o  a  co n stru çã o  de  
Centro d e C onvivência  do  Id o so  d e  Icuras - SP".

JOSE EDVAL DE MELO ARAÚJOi P refe ito  M u n ic ip a l do  
M unicíp io  de la ra S i E sta d o  d e  S ã o  P aulo , no  u so  d e  s u a s  a triin iiçô es leg a is,

FAZ SABER que a  Cõanara M u n ic ip a l APROVOU e  e le  
SANCIONA e p ro m u lg a  a  se g u in te  LE I MUNICIPAL. «

A r t  1 ” - F ica o E xecutivo U unicipal autorizado a  celebrai^ 
convênio com  a Secretaria de lo ta d o  da A ssistência e  D esenvolvim ento'-"  
Social, inclusive Termos Aditivos que se fizerem  necessários, vh»ndo a 
construção de Centro de Convivência do Idoso, n este M unicípio.

A rt. 2 ^  - O Centro de Convivêncki do Idoso, será construído 
em terreno próprio do Município.

A rt. 3** - O Centro de Convivência do Idoso, destina-se ao 
atendim ento da população carente e classifícada com o 3** idade, para o 
desenvolvim ento de:

a) Programas S<M:iais, culturais e educativos, coordenados 
pelo Departam ento de A ssistência Social e Prefeitura 
Municipal.

b) ProgQramas públicos e  privados, atividades de in teresse  
do grupo da 3" idade, com unidade, referentes à 
promoção individual e  fam iliar do participante, 
desenvolvido através de atividade na área social, saúde, 
cultural e  lazer.

A rt. 4" - Ha hipótese de vir a ser o Centro de C onvivência 
do Idoso utilizado para qualquer outra fínalidade, que não as fixadas no 
artigô anterior e  no convênio a ser firmado entre as partes, fica  desde já, 
conferida a Prefeitura M unicipal à capacidade de gravar o  bem im óvel e a 
respectiva ed ificação, com  as condições de elausula resolutiva de 
propriedade, que se  operará de pleno direito, uma v ez  edificada, 
transferindo-se a  propriedade plena do Im óvel a Fazenda Publica Estadual, 
com  destinaçâo preferencial para a Secretaria de A ssistência e  
D esenvolvim ento Social.

__ nyCA. t I  o A



PREFEITURA MUNICIPAL DE lÁRAS
IARAS -  M AB D'AGUA 

ESTADO DE SÃO PAULO

A rt. 5 ” - As despesas deconrentes da execu ção  da presente 
Lei, correrão por Abertura de Credito Especial no valor de R$ 60 .000 ,00  
(Sessenta Mil Reais)

Parágrafo Único -  A al»ertura do Credito E special de que 
trata este  artigo, terá com o recurso o repasse fìnanceiro adivindo da 
Secretaria de A ssistência e D esenvolvim ento Social.

A rt. 6** * F ica o E xecutivo M unicipal autorizado a  celebrar 
novos Termos de Aditam ento e  de R etificação e R atificação, bem com o 
suplem entar a referida dotação, quando novos recu n os forem destinados 
aquela obra, pela Secretaria de A ssistência e D esenvolvim ento Social.

A rt. 7 °  - Fica alterado o Plano Plurianual de Investim entos.

A rt. • Esta. Lei M unicipal entrara em  vigor na data de sua  
publicação, revogadas as d isposições em  contrario.

R egistre-se e Publique-se.

Pref. Mun. de laras, 2 7  de Novembro de 2001.
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